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‘V Festa Nacional do Índio’
acontece entre 14 e 17 de abril
Uma das novidades é a realização do Fórum Social Indígena Tradição, Globalização e Novas Perspectivas

INSCRIÇÕES PARA CONCURSO PÚBLICO  DA ÁREA DA EDUCAÇÃO TERMINAM  NA PRÓXIMA  TERÇA-FEIRA  - PÁG. 12

Cerca de 650 índios de 13
etnias estarão presentes a Bertioga,
este ano, para participar do maior
evento cultural indígena do Brasil.
Programada para acontecer entre os
d ias 14 e 17 de abr i l ,  a  V Festa
Nacional  do Índio,  evento que já
pro je tou  o  nome de  Ber t ioga  no
cenário internacional, terá novidades
este ano. A principal será a realização
do Fórum Social Indígena “Tradição,
Globalização e Novas Perspectivas”.
Além de  Marcos  Terena ,  ún ico
representante indígena da América
Latina na Organização das Nações
Unidas, o evento contará também com
a presença da ministra Matilde Ribeiro,
da Secretaria Especial de Políticas de
Promoção da Igualdade Racial, entre
outros.

Outra novidade para este ano,
na festa, é a presença de novas etnias.
Entre elas, os Assurini (Pará), Awá-
Guajá  e  Kane la  Ramkokamenkra
(Maranhão),  Ena Wene – Nawê e
Nambikwara (Mato Grosso) e Pataxó,
que tem aldeias distribuídas em Minas
Gerais, Bahia e Espírito Santo.

A festa contará ainda com a
par t ic ipação dos já  conhecidos e
amigos da população e dos visitantes
de Bertioga, como os Bororo (Mato
Grosso), Karajá (Tocantins), Xavante
e Paresi (Mato Grosso), Kuikuro e
Yawalapiti (Parque Nacional do Xingu)
e ainda os representantes da cultura
guarani da Reserva Indígena do Rio
Silveira, em Bertioga, que todos os
anos recebem seus irmãos de outros

estados. No total, serão cerca de 650
índios de 13 etnias que colocarão o
público em contato com um mundo rico
em tradições culturais.

Organizada pela Prefeitura de
Bertioga, a V Festa Nacional do Índio
acontecerá a partir do dia 14, às 10
horas, com a abertura da Feira de
Artesanato Indígena no Parque dos
Tupiniquins. Na sexta-feira, 15, das 9h
às  12h,  acontece  o  Fórum Soc ia l
Indígena em uma das arenas montadas
no parque.

Já a abertura oficial do evento
acontecerá às 20h30 do dia 15, com
des f i le  das  de legações ,  show
p i ro técn ico ,  homenagens  e
apresen tações  cu l tu ra is  que
prosseguirão na arena principal, na
praia da Enseada, a partir das 20 horas
no sábado, 16. O encerramento da festa
acontece domingo, 17, a partir das 18
horas,  também com apresentações
culturais e esportivas.

Importante salientar que a Festa
Nacional do Índio ganhou proporções
que extrapolaram os limites de Bertioga
e do Estado de São Paulo e que, por
i sso ,  Ber t ioga  v i rou  exemplo  de
competência na montagem da estrutura
do evento, no atendimento aos índios
e na divulgação das tradições das mais
variadas etnias.

Para participar, basta levar um
quilo de alimento não-perecível (açúcar,
óleo, feijão ou arroz), que será doado
para as etnias.

Mais informações na página 12 Os Xavante, do Mato Grosso, entram na arena principal às 20h30 do dia 15, na abertura oficial

Renata de Brito/PMB
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VALOR DA UFIB: R$ 1,6569

DECRETO Nº 1.015

DE 28 DE MARÇO DE 2005

“Abre Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal no valor de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil
reais).”

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que o Poder Legislativo Municipal aprovou projeto de lei autorizando a abertura de crédito adicional
suplementar no valor de R$ 820.000,00, promulgado através da Lei Municipal nº 645, de 28 de março de 2005 e por ser
necessário que os créditos adicionais sejam abertos por Decreto do Poder Executivo, consoante estabelece o artigo 42, da
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964;
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento do Poder Executivo Municipal um crédito adicional suplementar no valor total de R$
820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais), destinado a adicionar recursos para as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão Funcional Programática Ficha Orçamentária Natureza da despesa Valor R$
084000 1030100052.010 98 3390.00 320.000,00
101000 2369500312.018 139 3390.00 500.000,00
Art. 2º. As despesas com a abertura de crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão cobertas
com recursos oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão Funcional Programática Ficha Orçamentária Natureza da despesa Valor R$
061000 1612200221.001 68 4490.00 33.500,00
061000 1612200221.002 69 4490.00 99.500,00
061000 1648200102.001 71 3390.00 69.500,00
061000 1648200101.005 73 4490.00 147.500,00
072000 1854100092.001 83 3390.00 50.000,00
072000 1854100091.004 87 4490.00 200.000,00
084000 1030100051.001 100 4490.00 170.000,00
084000 1030100051.004 101 4490.00 50.000,00
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor nesta data, com a sua publicação no Quadro de Editais do Paço Municipal.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de março de 2005.
(Pa nº 36/05)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

DECRETO Nº 1.016

DE 28 DE MARÇO DE 2005

“Dispõe sobre remanejamento de recursos orçamentários no valor de R$ 167.147,76 (cento e sessenta e sete mil, cento e
quarenta e sete reais e setenta e seis centavos)”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhes são conferidas por
Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 19, da Lei Municipal nº 608, de 19 de julho de 2004 e no artigo 5º, IV, da Lei Municipal
nº 629, de 9 de dezembro de 2004, que autoriza a abertura de créditos adicionais para suprir insuficiência nas dotações orçamentárias
do Poder Legislativo, observado o limite estabelecido no artigo 29-A, da Constituição Federal;
DECRETA:
Art. 1º. O remanejamento de recursos no Orçamento do Poder Legislativo Municipal da importância de R$ 167.147,76 (cento
e sessenta e sete mil, cento e quarenta e sete reais e setenta e seis centavos), como segue:
DE:
Órgão Funcional Programática Natureza da despesa Ficha Programática Valor R$
041000 9999999992.014 9999.00 31 167.147,76
PARA:
Órgão Funcional Programática Natureza da despesa Ficha Programática Valor R$
011000 0103100012.010 3190.00 1 167.147,76
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor nesta data, com a sua publicação no Quadro de Editais do Paço Municipal.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de março de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município PORTARIA N° 154

DE 23 DE MARÇO DE 2005

“Concede acréscimo de 50% sobre os vencimentos da
servidora Malú Edith de Barros Delphini dos Santos”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de
Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que a servidora ocupa o cargo de provimento
efetivo de Auxiliar de Enfermagem e é responsável pelo setor de
limpeza do Hospital Municipal de Bertioga, tarefas relacionadas
a bio-segurança, importantes para a boa administração do Hospital
e atendimento aos pacientes, exercendo, desta forma, funções que
vão além das atribuições ordinárias do seu cargo, exigindo-se da
servidora mais do que é previsto no Decreto Municipal nº 798,
de 18 de julho de 2003, fazendo, portanto, mérito em receber a
gratificação por função extraordinária prevista no artigo 62, § 2°,
da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995;
RESOLVE:
Art. 1°. CONCEDER a servidora MALÚ EDITH DE BARROS
DELPHINI DOS SANTOS, Auxiliar de Enfermagem, Registro
Funcional n° 2247, acréscimo pecuniário de 50% (cinqüenta
por cento) sobre seus vencimentos, conforme previsto no artigo
62, § 2°, da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
no Quadro de Editais do Paço Municipal.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 23 de março de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

PORTARIA N° 155

DE 28 DE MARÇO DE 2005

“Nomeia Ivonete Maria Pereira para o cargo de
provimento efetivo de Professor Adjunto”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do
Município de Bertioga, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 12 da Lei
Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995 e no artigo
37, II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO que a servidora foi aprovada no último
concurso público, homologado em 13 de setembro 2002
e publicado no Boletim Oficial do Município em 14 de
setembro de 2002;
RESOLVE:
Art. 1°. NOMEAR , a partir desta data, IVONETE
MARIA PEREIRA,  brasileira, portadora do RG n°
26.304.931-0 SP e inscrita no CPF sob o n° 252.820.478-
70, para o cargo de provimento efetivo de PROFESSOR
ADJUNTO, Nível 09-A,  conforme o quadro dos
servidores efetivos do Anexo XII, da Lei Complementar
Municipal n° 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de março de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

LEI Nº 645

DE 28 DE MARÇO DE 2005

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Municipal no valor de R$ 820.000,00
(oitocentos e vinte mil reais).”

Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do Município
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 04ª Sessão Extraordinária, realizada
no dia 23 de março deste ano, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
DECRETA:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional suplementar no valor total de R$ 820.000,00
(oitocentos e vinte mil reais), destinado a adicionar recursos para as seguintes dotações orçamentárias:
Órgão Funcional Programática Ficha Orçamentária Natureza da despesa Valor R$
084000 1030100052.010 98 3390.00 320.000,00
101000 2369500312.018 139 3390.00 500.000,00
Art. 2º. As despesas com a abertura de crédito adicional suplementar de que trata o artigo 1º desta Lei, serão cobertas com recursos
oriundos da anulação parcial ou total das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão Funcional Programática Ficha Orçamentária Natureza da despesa Valor R$
061000 1612200221.001 68 4490.00 33.500,00
061000 1612200221.002 69 4490.00 99.500,00
061000 1648200102.001 71 3390.00 69.500,00
061000 1648200101.005 73 4490.00 147.500,00
072000 1854100092.001 83 3390.00 50.000,00
072000 1854100091.004 87 4490.00 200.000,00
084000 1030100051.001 100 4490.00 170.000,00
084000 1030100051.004 101 4490.00 50.000,00
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 28 de março de 2005.
(Pa nº 36/2005)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

LEI Nº 646

DE 29 DE MARÇO DE 2005

“Altera o artigo 4º, caput, da Lei Municipal nº 639, de 28 de dezembro de 2004 e dá outras providências”.
Autor: Dr. Lairton Gomes Goulart – Prefeito do Município

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou em 2ª Discussão e Redação Final na 06ª Sessão Ordinária, realizada no
dia 15 de março deste ano, e que sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica alterado o artigo 4º, caput, da Lei Municipal nº 639, de 28 de dezembro de 2004, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“ Art. 4º. Será considerado rescindido o acordo de pagamento parcelado no caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, de duas parcelas,
consecutivas ou não, independente de qualquer aviso ou notificação, fazendo incidir a multa de 10% (dez por cento) sobre o restante do
débito e, ressalvado o previsto no art. 3º, sobre o valor resultante fluirão juros de 1% ao mês anterior até o efetivo pagamento.
Parágrafo único. Rescindindo o acordo de pagamento parcelado o débito será inscrito na Dívida Ativa e, se o objeto do acordo for débito
já inscrito na Dívida Ativa, os valores serão retificados e cobrados judicialmente, pelo restante apurado, nos termos do caput, deste artigo.”
Art. 2º. Fica incluído o seguinte dispositivo legal:
“ Art. 4º-A. Os parcelamentos vencidos e não pagos no prazo legal estarão sujeitos a multas moratórias de:
1) 5% (cinco por cento), quando o pagamento for efetuado até 30 (trinta) dias após o vencimento;
2) 10% (dez por cento), após o prazo da alínea anterior.”
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as demais disposições em contrário.

Bertioga, 29 de março de 2005.
(Pa nº 2687/04)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

RESOLUÇÃO NORMATIVA CMDCA Nº 20 /05

“DISCIPLINA O PROCESSO DE ELEIÇÃO DOS MEMBROS DA SOCIEDADE CIVIL DO CMDCA PARA O BIÊNIO 2005/
2007 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE BERTIOGA, CMDCA , no uso
das atribuições legais  e regulamentares; e considerando o disposto no artigo 7º parágrafo 2º da Lei Municipal 396/00;
Considerando a paridade entre sociedade civil e governamental em conformidade com a Constituição da República Federativa do Brasil:
Considerando o número de movimentos sociais de defesa e promoção da criança e do adolescente e de entidades não governamental
em nosso município;
RESOLVE:
Art. 1º  - O procedimento de escolha de escolha dos representantes da sociedade civil para compor o CMDCA no Biênio 2005-
2007, será regulado pela presente Resolução.
Art. 2º - A eleição dos representantes da Sociedade Civil se dará pelo voto direto e secreto, assegurando-se a necessária publicidade
do pleito, que deverá ser divulgado no Boletim Oficial do Município e em jornal de grande circulação local.
§ 1º – Os representantes da sociedade civil serão eleitos em número de 10 (dez) membros titulares, e igual número de suplentes.
§ 2º - O processo eleitoral será fiscalizado  pelo órgão competente do Ministério Público local, incumbindo à Presidente do
CMDCA proceder à sua notificação.
Art. 3º  - O Processo eleitoral será disciplinado por uma Comissão Eleitoral composta pelos seguintes membros:
I – o presidente do CMDCA, que a presidirá;
II – um representante do Poder Executivo Municipal, indicado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito;
III – um representante da Câmara Municipal, indicado por  seu Presidente;
IV – um representante da Ordem dos Advogados do Brasil, indicado pela Subseção de Santos;
V – um representante da Sociedade Civil, indicado pelo CMDCA.
Art. 4º - Compete a Comissão Eleitoral:
I – credenciar as entidades e movimentos sociais de defesa da criança e adolescente interessados em participar do processo
eleitoral;
II – receber os pedidos de registros de candidaturas, apreciando sua regularidade e publicando as decisões adotadas.
§ 1º - Das decisões da Comissão Eleitoral cabe recurso ao CMDCA no prazo de 48  (quarenta e oito) horas, o qual será recebido
no efeito devolutivo e decidido em igual prazo.
§ 2º  - As inscrições deverão ser entregues no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de Bertioga, no prazo de 04/04 à 14 de
abril de 2005, somente em dias úteis e no horário das 09:00 às 16:00 horas.
Art. 5º - Poderão credenciar-se como candidatos ao CMDCA, as pessoas naturais  maiores de 18 (dezoito) anos de idade, desde
que indicadas por uma das entidade do inciso I, do artigo anterior.
Art. 6º - No ato de efetivação da inscrição dos candidatos, as entidades não governamentais de atendimento à criança e ao
adolescente, deverão apresentar os seguintes documentos:
I – Estatuto Social da entidade constando do objetivo social o atendimento à criança e ao adolescente;
II – Ata de eleição da atual diretoria, devidamente registrada em cartório;
III – Qualificação dos pretendentes a candidatos, instruída com cópia dos seguintes documentos:
a) Cadastro de Pessoa Física (C.P.F.);
b) Cédula de Identidade;
c) Título Eleitoral e comprovante de que votou na última eleição;
d) Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino;
e) Certidão do que constar, expedida pelos Cartórios distribuidores cível e criminal do Fórum Distrital de Bertioga;
f) Atestado de boa conduta, assinado por instituição ou autoridades sediadas no Município.
§ 1º  - Os movimentos sociais atenderão os requisitos do inciso III.
§ 2º - Cada entidade indicará apenas um candidato e respectivo suplente.
§ 3º - Não poderão se candidatar representantes que já tenham sido reconduzidos ao mandato de conselheiro municipal.
Art. 7º - A comissão eleitoral fará publicar no Boletim Oficial do Município e afixará no painel do CMDCA de Bertioga, a relação
de entidades representantes da sociedade civil e movimentos sociais, bem como o rol de candidatos inscritos e habilitados para
participar da eleição.
Art. 8º - A eleição será realizada em reunião extraordinária do CMDCA, convocada especialmente para este fim, conforme resolução
a ser publicada.
Art. 9º  - A relação dos novos membros que comporão o CMDCA no Biênio 2005/2007 será publicada no Boletim Oficial do
Município, observada a paridade prevista em Lei. Concluído o processo eleitoral, o CMDCA adotará as providências de praxe
aos procedimentos de posse. da sociedade civil eleitos para o Biênio 2005/2007 será publicada no Diário Oficial do Município
depois de ser observada a paridade. O CMDCA convocará as providências para a posse.
Art. 10º - Os casos omissos, deverão ser resolvidos pela Comissão Eleitoral, ouvido o órgão competente do Ministério Público local.
Art. 11º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

Bertioga,  30 de março de 2005.
PROFª FÁTIMA APARECIDA DIAS BARRETTO

Presidente  do CMDCA de Bertioga

PORTARIA N° 158

DE 30 DE MARÇO DE 2005

“Concede acréscimo de 50% sobre o vencimento do servidor Ivanil Xavier Corrêa”.
DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que o servidor ocupa o cargo de provimento efetivo de Escriturário e é responsável pelo gerenciamento do
expediente e da recepção do Gabinete da Secretaria de Administração, Finanças e Jurídico, controlando todos os processos e requerimentos
que circulam na repartição, além de atender ao público, exercendo, desta forma, funções que vão além das atribuições ordinárias do seu
cargo, exigindo-se do servidor mais do que é previsto no Decreto Municipal nº 798, de 18 de julho de 2003, fazendo, portanto, mérito
em receber a gratificação por função extraordinária prevista no artigo 62, § 2°, da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995;
RESOLVE:
Art. 1°. CONCEDER, a partir do dia 15 de março de 2005, ao servidor IVANIL XAVIER CORRÊA , Escriturário, Registro
Funcional n° 577, acréscimo pecuniário de 50% (cinqüenta por cento) sobre seu vencimento, conforme previsto no artigo 62,
§ 2°, da Lei Municipal n° 129, de 29 de agosto de 1995.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo os seus efeitos ao dia 15 de março de 2005.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 30 de março de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

ATOS DO CHEFE DO SETOR DO DIVAT
EXPEDIENTE DESPACHADO EM 22/03/2005.

2504/00 – PIRESTUR TURISMO LTDA. Compareça no prazo de 15 (quinze) dias.  –  3973/00 – SUELI MENDES PEREIRA
– RÁDIO BEIRA MAR FM 100,3 MHZ. Compareça no prazo de 15 (quinze) dias. – 4833/98 – CCC CONSTRUTORA E COMÉRCIO
LTDA. Compareça no prazo de 15 (quinze) dias. – 141/04 – CLOVES GARCIA GOMES. Compareça no prazo de 15 (quinze) dias.
– 7355/03 – REINALDO PADIM MARTINS. Compareça no prazo de 15 (quinze) dias.

RICARDO CÁFARO
Chefe do Setor do Divat

ATOS DO CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS
EXPEDIENTE PUBLICADO EM 01/04/05

PROCESSOS:   7786/01 Sefi (Ar. Ref. DIA 10462/05), 3331/04 Joaquim Gonçalves (Ar. Ref. DIA 10471/05), Ars
Devolvidas.    075/01 Yoshihide Nakahara, 28240/92 – Renato D’onofrio Gomes, 50086/83 – Manuel de Brito Peres,
53013/87 – Michele Bufano, Dê-se Baixa, pago as taxas em 30 dias. 50683/90 Elir Chiuvitto, 05861/94 – Rui Lobo(Pet.
1029), Expeça-se a 2º via da Carta de Habitação, pago as taxas em 30 dias. 6541/03 Paulo de Tarso de Brito Machado, 2909/
00 Donizete Conceição R. Silva, 50497/91 Luiz Antonio de Jesus, 3404/04 Gertrud Ristow, 7045/02 Alexandre Leonel
do Prado, 5176/95 José Vicente Herrera, 6034/95 Wanderley Agnani, 20486/97 José Luiz Soares e outros, 5832/94
Secret. Planej. e Obras, 05319/04 – Lu Sze Hsiu e Outro, 02313/04 – José Dário dos Santos e Outro, 01274/00 – Mauro
Angelini Filho, 00581/99 – Cláudio Ruy dos Reis, 07879/01 – Solange do Nascimento Toni, 52203/88 – Patrícia Costa
Loureiro Corrêa, 05767/98 – Akira Sakaue, 3951/04 – Elizabeth Maria Cartoni, 1336/04 – Edmundo Mussi Filho,
3610/01 - Secret. Planej. Obras, 6285/02 – Geraldina Macedo dos Santos, Expeça-se a Carta de Habitação, pago as taxas
em 30 dias. 1433/02 Mauro Masaru Inagoki (pet.242/05), Indeferido o solicitado em petição.  50244/84 Carlos Alberto
Mandasano, 53065/91 Júlio Snege e outra. Arquive-se. 2002/05 José Mendes Jardim, 2336/05 Valcir Martinhaco,
Deferido Total ou Parcialmente o solicitado em petição ou em processo. 2977/03 Thyssenkrupp Elevadores, 4431/04
Elevadores Otis Ltda., 6115/04 Thyssenkrupp Elevadores S/A. Expeça-se a Licença de Funcionamento de Elevadores.,
08849/01 – Luiz Antonio Pinton Saragioto, 2887/00 - Luiz da Conceição, Arquive-se.  50432/87 - Antonio Santos
Martins, Revogo a Expedição de Carta de Habitação datada de 08/06/04, por tratar-se de Baixa de Licença. 50059/81 –
Orestes Alexandre do Amparo,  Expeça-se a Licença de Ocupação, pago as taxas em 30 dias.

WALDEMAR CÉSAR R. DE ANDRADE
Chefe da Seção de Fiscalização de Obras

PORTARIA N° 156

DE 28 DE MARÇO DE 2005

“Exonera, a pedido, Manoel Nunes Cardoso Neto, do
cargo de Médico Cirurgião.”

DR. LAIRTON GOMES GOULART, Prefeito do Município de
Bertioga, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 41 da Lei Municipal
n° 129, de 29 de agosto de 1995, no qual a exoneração de
cargo efetivo dar-se-á a pedido do servidor ou de ofício, e que
foi solicitado no processo administrativo nº 2296/05 pelo
servidor, sua exoneração do cargo de Médico Cirurgião;
RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR , a pedido, a partir de 17 de março de 2005, o
servidor MANOEL NUNES CARDOSO NETO, Registro
Funcional nº 2249, do cargo de MÉDICO CIRURGIÃO , previsto
na Lei Complementar Municipal n° 01, de 29 de março de 2001.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo os seus efeitos ao dia 17 de março de 2005.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, de 28 de março de 2005.
(Pa nº 2296/05)

DR. LAIRTON GOMES GOULART
Prefeito do Município

PORTARIA N° 157

DE 29 DE MARÇO DE 2005

“Exonera, a pedido, Nobel Soares de Oliveira do cargo em
comissão de Procurador Geral do Município - PGM”.

DR. LAIRTON GOMES GOULART , Prefeito do Município de
Bertioga, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO que os cargos em comissão e as funções de
confiança são de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito,
conforme dispõe o artigo 37, II, da Constituição Federal, bem
como o disposto no artigo 42, I, da Lei Municipal nº 129, de 29
de agosto de 1995;
RESOLVE:
Art. 1°. EXONERAR, a pedido, a partir desta data, o servidor
NOBEL SOARES DE OLIVEIRA , Registro Funcional nº
2404, do cargo em comissão de PROCURADOR GERAL DO
MUNICÍPIO - PGM , previsto na Lei Complementar Municipal
nº 01, de 29 de março de 2001, na forma do artigo 42, II, da Lei
Municipal nº 129/95.
Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Bertioga, 29 de março de 2005.
DR. LAIRTON GOMES GOULART

Prefeito do Município

ORDEM DE SERVIÇO N° 1/05 - SEFI

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE , Chefe
da Seção de Fiscalização, da Secretaria de Serviços Urbanos,
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
CONSIDERANDO o disposto no artigo 48-A, XI, da Lei
Complementar Municipal nº 01, de 29 de março de 2001 e com a finalidade
de tornar menos burocrático o procedimento administrativo para a
expedição das cartas de habite-se e licença de ocupação, contribuindo
com o princípio constitucional da eficiência da Administração Pública;
DETERMINA:
1. Que Todas as “Cartas de Habite-se” e “Licenças de Ocupação”
expedidas pela Secretaria de Serviços Urbanos sejam publicadas, de ofício,
no Boletim Oficial do Município, dispensando que os requerentes dela
tomem ciência no processo ou a retirem na Seção de Fiscalização - SEFI.
2. Nos processos de aprovação de projeto de construção,
havendo reforma ou modificação do projeto original, será
expedida “Carta de Habite-se Complementar” ou “Licença de
Ocupação Complementar”, conforme o caso e na forma da Lei.
3. Esta Ordem de Serviço entra em vigor no dia 1º de abril de
2005, revogadas as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Bertioga, 4 de março de 2005.

WALDEMAR CESAR RODRIGUES DE ANDRADE
Chefe da Seção de Fiscalização

EXTRATO DE PORTARIA

Portaria nº 150/05. Alexandre Luiz de Souza. Processo Administrativo nº 1398/05. Possível violação ao preceito legal contido
no artigo 112, inciso I, da Lei Municipal nº 129, de 29 de agosto de 1995. Previsão de pena demissão. COPIAS. Bertioga, 17 de
março de 2005. Dr. Lairton Gomes Goulart, Prefeito do Município.

ATENÇÃO SERVIDORES PÚBLICOS

ENTREGA DE TÍTULOS E COMPROVANTES

DE CONCLUSÃO OU FREQÜENCIA DE

CURSOS, SEMINÁRIOS E SIMPÓSIOS

RELACIONADOS COM A

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL PARA

PROMOÇÃO VERTICAL.

A Comissão de Promoções, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pela Lei Complementar nº 01, de 29 de março de
2001 e pelo Decreto Municipal nº 655, de 20 de dezembro de
2001, alterado pelo Decreto Municipal nº 755, de 20 de março
de 2003, faz saber, considerando a falta de previsão legal,
que receberá, através de requerimento junto a Seção de
Recursos Humanos, os títulos e comprovantes de conclusão
ou freqüência de cursos, seminários e simpósios
relacionados com o cargo ocupado pelo servidor até o dia 15
de abril de 2005, não sendo possível a prorrogação da data.

Bertioga, 28 de março de 2005.
COMISSÃO DE PROMOÇÕES
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Nilson dos Santos Marques para atender comunique-
se em 30 dias. 1) ART complementar; 2) declaração
do proprietário conforme lei comp. 27/03; 3) projeto
de esgoto equivocado; 4) iluminação/ventilação
do lavabo; 6040/04 RAIMUNDO FERREIRA
LUSTOSA – Compareça a Arq. Renilda dos Santos
para atender comunique-se em 30 dias. 1) substituir
o termo proprietário por possuidor; 2) completar
emplacamento; 3) numerar unidades; 4) anotar calha
e condutor; 5) corte BB; 6) quadro de áreas; 129/
04 cab. 52.838/88 PRAIAS PAULISTAS S/A E
OUTROS – Ao Sefi. Quanto a petição nº 2434/04
de  fo lhas  27 ;  mantenho  o  inde fe r imento ,
considerando que as infrações permanecem; 3517/
04 cab. 50.912/91 JOAQUIM RUESCAS NETO –
Mantenho  o  inde fe r imento ,  não  a tendeu  o
indeferimento de 08/09/04. Encaminhe-se ao Sefi;
5685/04 cab. 5356/95 CONDOMÍNIO EDIFÍCIO
SEA STAR – Indeferido, nos termos do art. 7º, §
3º da lei 316/98. Ao Sefi; 2737/04 cab. 4305/95
CLEIDE GOMES GOUVEIA E  OUTRO -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/
98. Ao Sefi; 4957/04 ASSOC. PAULISTA DA
IGREJA ADVENTISTA DO SÉTIMO DIA -
Indeferido,  nos termos do art.  7º, § 3º da lei 316/
98. Ao Sef i ;  4979/03 cab. 6198/01 VALMIR
ROSINA - Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º
da  le i  316 /98 .  Ao  Se f i ;  3048 /04  EL IZEU
TEIXEIRA FARIZEL - Indeferido, nos termos do
art.  7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi ;  7682/04
EUNICE FERREIRA DE MELLO E/OU -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/
98. Ao Sefi; 8105/04 cab. 9506/00 JOSÉ CARLOS
VIANA - Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da
lei 316/98. Ao Sefi; 8020/04 cab. 300/99 EDMIR
AMÉRICO LOURENÇO - Indeferido, nos termos
do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 5687/04
NAI  AMORIM OLIVEIRA MOREIRA -
Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/
98. Ao Sefi; 6049/04 cab. 5917/98 RENILDA DOS
SANTOS - Indeferido, nos termos do art. 7º, § 3º
da  le i  316 /98 .  Ao  Se f i ;  2430 /04  MARCO

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 23/03/05

224/05  cab .  2443 /01  ACEC –
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
– Aprovo o projeto arquitetônico à título precário,
expeça-se a licença para edificar, válida por um
ano, observada a similaridade com canteiro de
obras, a ocupação máxima do passeio deve ser de
50%, extendida do limite do lote, com remanescente
igual ou superior a 1,00m (hum metro) e apresentado
o título de propriedade, e pagos os emolumentos
em 30 dias. Responsável Técnico Eng. Wilson da
Silva CREA nº 0600100966; 5953/04 cab. 5959/
95 RUBENS MENDES – Sim, como requer,
legalize-se a edificação, conforme lei comp. 27/
03, a área construída de 43,54m² de legalização e
48,86m² de regularização, totalizando área de
92,40m², processo nº 5959/95 é resolvido por este
despacho, atualize-se as taxas de necessários;
recolham-se as taxas, emolumentos e o ISS em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Arq. Rosely Rodrigues F. de Mello CREA nº
0601514772;  7559/04 cab.  11.024/96 JOSÉ
MARIA LEME – Sim, como requer, desmembre-
se o lote, recolham-se as taxas e emolumentos em
30 d ias .  Responsáve l  Técn ico  Arq .  Rose ly
Rodrigues F. de Mello CREA nº 060151477-2;
6561/03 cab. 52.792/89 PAULO CÉSAR BELLIA
– Legalize-se, à título precário, conforme lei comp.
27/03, a área construída de 134,40m²; sendo
119,33m² de edificação e 15,07m² de piscina,
recolham-se as taxas, emolumentos e o ISS em 30
dias. Lance-se os débitos. Responsável Técnico
Eng.  Pau lo  Rubens  Ar ie ta  F i lho  CREA nº
0601293343; 6391/04 cab. 50.827/87 ALEXY
MARCO DVOLI – Conforme petição nº 979/05 –
Certifique-se, apresentado procuração do requerente
ao  signatário; 4917/99 JOSÉ CARLOS ANDRÉ
PEREIRA –  Conforme pet ição  nº  958/05  –
Cert i f ique-se; 5564/04 cab. 1740/94 MARIA
TEREZA BALARDINI PULINI MUTOU – Sim,
como requer. Revogo o despacho de 11/01/05.

Compareça a Eng. Maria J. Amancio para atender
comunique-se em 30 dias. 1) não é permitida colagem
em projeto de aprovação; 2) corrigir nome da rua;
6051/04 cab. 51.619/89 SUELI MARIA DE LUCA
GOMES – Compareça o Arq. Alexandre Horvath
para atender comunique-se, em 30 dias. Apresentar
cópia do projeto aprovado pelo processo nº 8670/
00, para comparação; 7536/04 cab. 4902/04 JOSÉ
CARLOS MARTINS LUIZ – Compareça o Arq.
Alberto Fernandes para atender comunique-se em
30 dias. 1) quanto ao processo nº 4902/04: renovar
taxas até 11/04 e solicitar cancelamento do mesmo;
2) declaração do proprietário: lei comp. 27/03 art.
1º, § 2º; 3) INSS; 4) corrigir endereço; 5) corrigir
área da edificação; 666/05 cab. 5238/99 RAFAEL
MERINO GOMES – Compareça o Eng. Roberto
Cassiano Guedes para providencias: - atender a lei
comp.  27 /03 ,  nos  i tens :  -  p ro je to  por  se r
plurihabitacional, não cabe contorno; - Corpo de
Bombeiros; - anuência da assembléia condominial;
- assunção da especificação condominial; 2175/04
cab. 53.088/88 ARLETE SOARES BARRICHELLO
– Compareça o Eng. Eduardo Pereira de Abreu para
mani festação quanto a cota do Sr.  F iscal  e  a
manifestação do responsável técnico quanto a situação
da obra; 147/05 cab. 7076/03 JEFERSON MOREIRA
DE CARVALHO E OUTRO – Compareça o Eng.
Douglas Bluhu para providencias: - projeto: corrigir
conforme emplacamento; quadro de áreas incluir
demolição da piscina anterior;- projeto de esgoto
para cada unidade; -  anuência condominial ;  -
especificação condominial; 2901/04 cab. 3874/99
LOURENÇO BARBOSA – Indeferido, nos termos
do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 3326/04
JOSÉ MIGUEL DE MORAIS - Indeferido, nos
termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 5417/
04 ANTONIO CARLOS DA SILVA - Indeferido,
nos termos do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 28/03/05

944/04 MARCELO GOMES DA SILVA MORAES

E OUTRO – Regularize-se, conforme lei comp. 27/
03, quitado os emolumentos e ISS, e apresentada a
declaração do proprietário quanto aos acostamentos,
solicitado em comunique-se, em 30 dias. Lance-se
os débitos. Responsável Técnico Eng. Rodolfo
Horvath Júnior CREA nº 5061382808; 967/04n
EUGENIO BENITO VAZQUEZ – Regularize-se,
conforme lei comp. 27/03, quitado os emolumentos
e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Eng. Maria Joanilde Amancio CREA nº
165.586/D; 3113/04 cab. 51.065/85 MARIA DE
NAZARÉ ALMEIDA DE ARAÚJO – Regularize-
se ,  con fo rme le i  comp.  27 /03 ,  qu i tado  os
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Arq. Daniel Orlandini
Passos CREA nº 5060887762; 4894/04 cab. 21.623/
92 HÉLIO MACEDO – Sim, como requer. Legalize-
se pela lei comp. 27/03; 195,88m² e piscina de
20,00m², expeça-se a licença para legalizar, pagos
os emolumentos, quitado o ISS em 30 dias. Lance-
se os débitos. Responsável Técnico Arq. Áurea F.
Silveira CREA nº 060166495-9; 4940/04 CARLOS
MANTOVANI  CALEJON S im,  como requer.
Revogo o despacho de 17/09/04. Aprovo o projeto
substitutivo, expeça-se a licença para edificar, pagos
os emolumentos em 30 dias e apresentada a CEI.
Responsável Técnico Arq. Patrícia Ap. Alba de
Araújo Mantovani CREA nº 5060462109; 8421/04
cab. 50.196/90 WILSON DAS NEVES – Compareça
o Eng. George Venturini para atender comunique-se
em 30 dias. 1) quadro de áreas; 2) emplacamento; 3)
corrigir fachadas; 4) vide planta DESACORDO;
3301/04 cab. 50.375 /91 EDUARDO FONSECA
FILHO – Sim, como requer, revogo o despacho de
1/01/05. Compareça a Arq. Carolina Christhina
Velloso Mendes para atender comunique-se em 30
dias. 1) quanto a planta com anotações da análise de
08/11/04; 2) atender comunique-se de 08/11/04, por
completo, itens: 2, 7 e 8; 3) planta de situação s/
escala; 4) declaração “b” § 2º art. 1º da lei comp.
27/03, não atinge o objetivo; 5831/04 cab. 18.960/
97 SÉRGIO MACHADO – Compareça o Eng.

ATOS OFICIAIS
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ANTONIO FRANCO –  Arqu ive-se  por
desinteresse, com vistas do Sefi; 3706/04 cab.
2887/00 MARCO AURÉLIO LEMOS VAZ DE
LIMA - Arquive-se por desinteresse, com vistas
do  Se f i ;  2645 /04  cab .  5737 /00  MAURO
TOLLENDAL PACHECO -  Arqu ive-se  por
desinteresse, com vistas do Sefi; 7825/03 DANIEL
SOUZA FRAILE - Arquive-se por desinteresse,
com v is tas  do  Se f i ;  2578 /04  GERALDO
AUGUSTO SILVA FILHO -  Arqu ive-se por
desinteresse, com vistas do Sefi; 1720/04 DIRCEU
ALVES PEREIRA - Arquive-se por desinteresse,
com vistas do Sef i ;  4639/04 cab.  52.231/86
HUMBERTO GORI – Quanto ao proc. 4637/04.
Arquive-se por desinteresse; Quanto ao processo
nº 4639/04. Arquive-se por desinteresse, com vistas
do  Se f i ;  2910 /04  cab .  8475 /01  ROQUE
CONCEIÇÃO DA SILVA – Ao SEAD. Arquive-
se; 3790/03 cab. 51.225/85 VALTER DE SOUZA
–  Expeça-se a licença “ex-offício”, inscrevendo-se
os débitos em dívida ativa; 5972/04 cab. 3086/94
QUENITI KOKUMAI – Expeça-se a licença “ex-
offício”, inscrevendo-se os débitos em dívida ativa;
6842/04 cab. 6849/95 ALEXIS UNGER RAMOS
- Expeça-se a licença “ex-offício”, inscrevendo-se
os débitos em dívida ativa; 5600/04 cab. 4920/03
LUIS SBRAGIA - Expeça-se a licença “ex-offício”,
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 5148/
04 cab. 8073/01 LEUTER RIBEIRO - Expeça-se a
licença “ex-offício”, inscrevendo-se os débitos em
dívida ativa; 3039/04 GIÁCOMO GRANDO -
Expeça-se a licença “ex-offício”, inscrevendo-se
os débitos em dívida ativa; 3237/04 cab. 4784/93
RAFAEL PATRÍCIO ABDEL HAK - Expeça-se a
licença “ex-offício”, inscrevendo-se os débitos em
dív ida  a t i va ;  3433 /04  ROBERTA KELLY
GONÇALVES - Expeça-se a licença “ex-offício”,
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 4358/
04 cab. 9131/00 NELBER ALFREDO VILLA
MARIN -  Expeça-se a l icença “ex-of f íc io” ,
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 4796/
04 ADELAIDE FRANCISCO CARVALHO -
Expeça-se a licença “ex-offício”, inscrevendo-se
os débitos em dívida ativa; 4903/04 cab. 13.638/
96 LAURO DOS SANTOS E OUTRO - Expeça-se
a licença “ex-offício”, inscrevendo-se os débitos
em d ív ida  a t i va ;  4620 /02  cab .  2806 /00
FRANCISCO DONIZETE ROCHA E OUTRO -
Expeça-se a licença “ex-offício”, inscrevendo-se
os débitos em dívida ativa; 1418/04 cab. 8076/01
CELSO DE ALMEIDA E OUTRO - Expeça-se a
licença “ex-offício”, inscrevendo-se os débitos em
dív ida at iva;  3031/04 cab.  2258/95 MARLY
SANTOS ZACHINI -   Expeça-se  a  licença   “ex-
offício”, inscrevendo-se os débitos em dívida ativa;
5632/04 DINALVA DOS SANTOS FRANCISCO
- Expeça-se a licença “ex-offício”, inscrevendo-se
os débitos em dívida ativa; 5969/04 cab. 5318/01
LAÉRCIO VENTURA ALVES -  Expeça-se a
licença “ex-offício”, inscrevendo-se os débitos em
dívida ativa; 5379/04 cab. 50.447/90 LETÍCIA
NORIKO SUZUKI - Expeça-se a l icença “ex-
offício”, inscrevendo-se os débitos em dívida ativa;
3375/04 cab. 3128/95 EDSON DOS SANTOS
CATHARINA - Expeça-se a licença “ex-offício”,
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 5378/
04 cab. 11.506/96 MARIA IRONDINA ROCHA
DE MORAES - Expeça-se a licença “ex-offício”,
inscrevendo-se os débitos em dívida ativa; 1917/
04 cab. 52.384/86 DANILU LERNE - Expeça-se a
licença “ex-offício”, inscrevendo-se os débitos em
dív ida at iva;  7932/04 cab.  26.957/69 JOHN

ATOS DO CHEFE DA SEÇÃO DE APROVAÇÃO E LICENCIAMENTO (CONTINUAÇÃO)

CHINLIANG WOO - Expeça-se a l icença “ex-
offício”, inscrevendo-se os débitos em dívida ativa;
7933/04 cab. 26.957/69 JOHN CHINLIANG WOO
- Expeça-se a licença “ex-offício”, inscrevendo-se
os débitos em dívida ativa; 5508/02 cab. 4782/99
LUIZ MERKE – Aprovação caduca desde 12/02/04,
nos termos do art. 41 da lei 317/98. Ao S.M; com
vistas do Sefi; 7909/01 cab. 5121/01 ANTONIO
SUARES RODRIGUES – Compareça o Eng. Milton
Eli Ribas dos Santos para atender por completo a
lei comp. 27/03, a recolher a taxa de análise e
apresentar a procuração do proprietário, em 30 dias;
16.958/97 cab. 1915/93 JAIME SOLER NIUBÓ –
Ao SEAD. Arquive-se; 999/05 NEY VAZ PINTO
LYRA – Ao SEAD. Arquive-se; 621/05 cab. 6000/
95 ANTONIO ALTIERI – Legal ize-se, à t í tulo
precário, conforme lei   comp. 27/03, a área construída
de 28,47m² de edificação, recolham-se as taxas,
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os
débitos. Responsável Técnico Eng. Paulo Rubens
Arieta Filho CREA nº 060129334-3; 8272/04 cab.
4605/00 MARIA CRISTINA MARTINS ALVES –
Compareça o Arq. Eduardo Donisete Despezzi para
esclarecimentos: - INSS, conforme área; - substituir
o  te rmo “p ropr ie tá r io ”  por  “possu idor ” ;  -
aparentemente, o piso superior é maior do que o
inferior, devendo o profissional informar quanto,
em metros lineares, a edificação superior é projetada
além do piso infer ior ;  -  declarar  que o nº do
emplacamento do imposto é o mesmo local objeto
do projeto; 8340/04 ALDÊNIO LIMA DA SILVA –
Aprovo o projeto arquitetônico, observadas as
anotações; expeça-se a licença para edificar, pagos
os emolumentos e assinado os projetos pelo resp.
técnico, em 30 dias. Responsável Técnico Arq.
Mônica Rodrigues CREA nº 5060287882/D; 5731/
04 CONSTRUTORA PHOENIX LTDA. – Ao SEFL.
Quanto a inscrição no SEAL, deferido nos termos
do art. 30 da lei 316/98 e constar o nº do CNPJ em
diversos documentos;  1000/05 cab. 52.654/89
LUCIANA SANTOS SILVA – Compareça a Arq.
Adriana Gavaldão Casolaro para providencias: -
declaração de edificação acostada nos fundos e lateral;
- projeto de esgoto ou declarações; 427/05 cab.
51.128/89 SÉRGIO KOWALSKI – Compareça o
Arq.  A lber to  Fernandes para  prov idenc ias :  -
declaração de edificação nos recuos de fundos, lateral
e  de  f ren te ;  -  i nsc r i ção  INSS;  7863 /04  ORI
AUGUSTO PACHECO E OUTRO – Quanto a
petição nº 389/05.Mantenho o indeferimento nos
termos do art. 25 Sala menor que 10,00m², art. 42,
referente ao espaço insuficiente para implantar o
sistema de tratamento de esgoto proposto, ambos
da lei 316/98. – não explicitou a área de serviço,
não corrigiu a área do pavimento superior da casa
02 e não apresentou ART correta.

EXPEDIENTE DESPACHADO EM 29/03/05

3750/04 ROBERTO RUSCHIONI – Aprovo o projeto
arquitetônico, expeça-se a licença para edificar, pagos
os emolumentos, em 30 dias. Responsável Técnico
Eng. Mércio Vinício Teixeira da Silva CREA nº
060096739-8; 2046/05 RICARDO FIGUEIREDO
TERRA E OUTROS – Sim, como requer quanto ao
desmembramento do lote 06, pagos os emolumentos,
em 30 dias. Responsável Técnico Arq. Douglas Parra
CREA nº  5060704738;  2229/05 JOSÉ LUIZ
CENEVIVA – Sim, como requer quanto a unificação
das unidades 140 e 141, atendido as observações do
emplacamento e pagos os emolumentos, em 30 dias.
Responsável Técnico Eng. Fábio Zambeli CREA nº

5060509542/D; 2230/05 cab. 2229/05 JOSÉ LUIZ
CENEVIVA – Compareça o Eng. Fábio Zambeli para
esclarecimentos em 30 dias. – rever projeto de
tratamento de esgotos, tanque séptico e valas de
infiltração; - rever cálculo de áreas, no pav. térreo,
toda a área coberta, no pav. superior toda a área de
piso; - rever cotar externas totais; - indicar largura da
escada > 0,90m; - apresentar memorial descritivo;
8341/04 FRANZ ROBERT BRAUER – Aprovo o
projeto arquitetônico, expeça-se a licença para edificar,
assinado os projetos pelo responsável técnico e pagos
os emolumentos, em 30 dias. Responsável Técnico
Arq. Mônica Rodrigues CREA nº 5060287882/D;
2914/04 cab. 421/00 GILBERTO BARBOSA DOS
SANTOS E OUTRO – Complemente-se a taxa e
emolumentos do processo nº 2914/04, conforme
projetos anexados e complementando a área aprovada
em 13/12/04, mediante a apresentação da ART
complementar. Lance-se os débitos inclusive ISS;
5836/04 cab.  7905/96 FERNANDO GOMES
APARÍCIO – Sim, como requer na petição nº 422/
05, regularize-se o acréscimo de área, pagos os
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Eng. Fábio Zambeli CREA nº
5060509542/D; 5963/04 cab. 5562/94 YOSHITAKE
MURATO E OUTRO – Sim, como requer. Legalize-
se pela lei comp. 27/03; 114,64m², expeça-se a licença
para legalizar, pagos os emolumentos e quitado o
ISS em 30 dias. Lance-se os débitos. Responsável
Técnico Arq. Áurea F. Silveira CREA nº 0601664959;
3032/04 cab. 53.685/91 PAULA MARIA DE JESUS
MOITAS – Sim, como requer. Legalize-se pela lei
comp. 27/03 a demolição de piscina de 24,50m², o
acréscimo de 35,57m² e 22,44m² de piscina, expeça-
se a licença para legalizar, pagos os emolumentos e
quitado o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Melo e Santana e Arquitetura
LTDA. CREA nº 0658040; 5145/04 cab. 4765/00
GRACE BELLINI – Sim, como requer. Legalize-se
pela lei comp. 27/03; 24,675m², expeça-se a licença
para legalizar, pagos os emolumentos em 30 dias.
Lance-se os débitos. Responsável Técnico Eng. Rosa
Maria Poppi Neves Berti CREA nº 0600926892;
7860/04 cab. 7355/04 LUIZ ALMEIDA LIRA –
Regularize-se, conforme lei comp. 27/03, quitado os
emolumentos e o ISS em 30 dias. Lance-se os débitos.
Responsável Técnico Arq. Rosely Rodrigues F. de
Mello CREA nº 0601514772; 430/05 cab. 1940/01
VALTERNITA DE SENA DOS SANTOS –
Compareça o Arq. Alberto Fernandes para atender
comunique-se em 30 dias. 1) existe laudo de vistoria
comercial, porque?; 2) memorial descritivo sem
ass inaturas;  3)  ART:  responsáve l  técn ica e
regularização; 4) recuo lateral insuficiente em função
do caimento do telhado; 5) área do banho equivocada;
1296/02 cab. 3783/92 J.A.M.J. PARTICIPAÇÕES
LTDA. – Compareça o Eng. Carlos Sérgio dos Santos
para atender comunique-se em 30 dias. 1) atender
comunique-se de 10/12/04 por completo: item 1;
item 2; item 3; item 4; e item 9; 6953/04 cab. 5679/
04 AURIVIANO BEZERRA FERREIRA VENTURA
– Compareça a Arq. Mônica Rodrigues para atender
comunique-se em 30 dias. 1) quanto a documentação
pedida no processo nº 5679/04; 2) quanto as anotações
em plantas, processo nº 6953/04; 1765/04 cab.
50.182/91 MARIA DA CONCEIÇÃO BONIFÁCIO
NOCELLI – Sim, como requer. Revogo o despacho
de 10/01/05. Compareça o Eng. Walter Pirró para
atender comunique-se de 06/08/04 e 27/11/04, por
completo ;  5839/04 VILMA RODRIGUES –
Compareça o Eng. Jairo Rodrigues Batista para
atender comunique-se em 30 dias. 1) quanto as

situações do lote (único); 2) construção invertida
vide OBS. na  DIA 9842; 3) corrigir projeto de
tratamento de esgoto, vala de infiltração; 4) corrigir
assunto; 5) corrigir quadro de áreas; 6) corrigir
assunto ;  7)  cor r ig i r  p lanta  de cober tura  e
implantação; 8) documentação do lote; 9) WC,
aber tura  para coz inha (C.S.E) ;  5958/04
ROSENILTON DE SOUZA SILVA E OUTRO –
Compareça a Arq. Rosely R.F. de Mello para atender
comunique-se em 30 d ias .  1)  quanto ao
emplacamento; 2) assunto; 3) reservatório d’água;
4) corte BB / AA; 5) quanto ao direcionamento das
águas pluvias; 6) documento em nome de um só
(João E.  A Duarte) ;   5809/04  APARECIDO
LOPES CASQUET – Compareça o Arq. Alessandro
Donadon para atender comunique-se em 30 dias. 1)
quanto as áreas das frações ideais; 2) planta de
cobertura; 3) WC. Domus; 4) corte AA e BB; 5)
fachada principal lateral esquerda e direita; 6)
declaração letra “a” art. 1º § 2º lei comp. 27/03;
7505/04 BENEDICTO LUIZ VISENTAINER –
Compareça o  Arq.  Hugo D.  C.  Gomes para
esclarecimentos em 30 dias. – rever cálculos de
áreas. No pavimento térreo toda a área coberta,
inclusive as projeções do pav. superior, nos demais
pavimentos, toda a área de piso; - altura máxima da
parte acostada 3,50m; - espaço insuficiente para
implantar sistema de esgoto proposto; 6594/04
CLÁUDIO JOSÉ EMBOAVA E OUTRO –
Compareça a Arq. Rosely R.F. de Mello para
esclarecimentos em 30 dias. – apresentar projeto do
sistema de tratamento de esgotos; - a residencia 01
deve dispor de A. serviço; 2573/04 SALETE DA
SILVA MENDES – Compareça o Eng. Jorge Noguera
de Abreu Almeida para esclarecimentos em 30 dias.
– ART não assinada e com quantidade inferior ao
projeto; - lavatório deve dispor de iluminação e
ventilação; - larg. corredor > 0,90m; - indicar cotas
de níveis do terreno; - desenhar implantação do
sistema de tratamento de esgotos propostos; 5846/
04 cab. 51.701/91 GILBERTO TAKESHI IIZUKA
– Compareça a Arq. Márcia Mitsuko Sino para
providencias: - tomar ciência do processo nº 22.622/
92 e 21.689/92; - demolição da edificação do lote
101; - aprovação da quadra; - detalhamento inadequada
e faltando informação; - quadro de áreas; - verificação
da ART; 7753/04 cab. 50.710/83 WALDEMAR
CECIN – Compareça  a  Arq. Rita de Cássia C.
Engelender para ciência: - declaração de edificação
acostada nas laterais e fundos; - declaração de edificação
nos recuos de frente para vias; - título de propriedade;
- projeto de esgoto; - esclarecer o termo “ALTERADO”
no quadro de áreas; - corrigir nomenclatura de vias no
projeto; 2017/04 ANTONIO CORREIA DO PRADO
E OUTRA – Indeferido. Desacordo com a lei 317/98.
Há invasão de passeio Público ou área verde, ou ambos.
Projeto de esgoto inadequado para o proposto. Ao
Sefi; 8397/04 cab. 7022/01 ANTONIO NUNES
EVANGELISTA – Indeferido. Projeto de esgoto
insuficiente; lei comp. 27/03: artigo 1º, § 2º letras “a
e b” artigo 3º e emplacamento. Ao Sefi; 1376/04 cab.
4630/99 MOISES FERREIRA – Processo nº 4630/
99, não há o que deferir quanto ao processo nº 2423/
04. Expeça-se a licença “ex-offício”. Encaminhe-se ao
Sefi; 3475/04 cab. 50.392/83 PAULO SÉRGIO
RODRIGUES FURTADO – Indeferido, nos termos
do art. 7º, § 3º da lei 316/98. Ao Sefi; 4917/99 JOSÉ
CARLOS ANDRÉ PEREIRA – Conforme petição nº
958/05 – Ao SEAD. Arquive-se.

ROBERTO MARTINS COSTA
Chefe da Seção de Aprovação e

Licenciamento
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ATA DA COMISSÃO ELEITORAL

EM 30/03/05

Aos trinta dias do mês de março do ano de 2005,
às 08:30 horas foram abertos os trabalhos referentes
a realização das votações dos servidores públicos
efetivos do Município de Bertioga, para escolha
dos  membros  componentes  dos  Conse lhos
Admin is t ra t i vo  e  F isca l  do  INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE BERTIOGA -
BERTPREV, nos termos da Lei Complementar
n°.12(art.58, inciso IV, e art.69, inciso IV), estando
presentes os membros da Comissão de Eleição
nomeada pe la  por ta r ia  001 /05-  BERTPREV,
senhores Marcelo dos Santos Pereira, Antônio
Carlos Augusto da Silva e José Olimpio dos Santos
e o representante do Sindicato dos Servidores
Públicos Municipais de Bertioga, e os Srs. Antonio
Anísio dos Santos e Douglas de Souza Bispo, na
qualidade de fiscais de todo o procedimento de
votação e apuração. Os trabalhos se desenrolaram
sem quaisquer  prob lemas ou recursos,  sendo
finalizada a votação às 17:00 horas, com a presença,
assinalada nas l istagens de funcionários, de 76
servidores públ icos efet ivos. Finda a votação,
observadas  as  d ispos ições  p rev is tas  no
Regulamento Eleitoral, com a presença do Sr. Peter
Gades que acompanhou os trabalhos de apuração
como convidado da Comissão eleitoral, foi aberta
a urna na presença do fiscal, e apurados os votos
constatou-se a seguinte votação: Votos Chapa 01
– total 71 votos, votos em branco – total de 05_
votos, votos nulo – total de 0 votos, perfazendo
um to ta l  gera l  de  76  vo tos ,  cor respondendo
exatamente ao número de pessoas que assinaram
as  l i s tagens  para  vo tação .  Ass im sagrou-se
vencedora da eleição a chapa 01 com total de 71
votos vál idos. Não sendo constatado nenhuma
irregularidade, o procedimento foi aprovado pelos
Fiscais Sr. Douglas de Souza Bispo e Antonio
Anísio dos Santos e pelos membros da comissão
de eleição senhores Marcelo dos Santos Pereira,
Antônio Carlos Augusto da Silva e José Olimpio
dos Santos. O Presidente da Autarquia Sr. Enio
Xavier informou que tendo em vista o ocorrido na
eleição na data de hoje, que corresponde com
exatidão ao exposto nesta ata, fica homologado o
nome dos senhores Antonio Car los de Souza
(Titular), Jaime Furtado de Melo Junior (Titular),
Marco Aurélio de Thommazo (Suplente), e Amaury
Fernando Tavares (Suplente) ,  como membros
eleitos pelos servidores efetivos para comporem o
Conselho Administrativo do BERTPREV, e fica
também homologado o nome dos senhores Peter
Gades (Titular), Vanderlei Poleto (Titular ), Aléxis
Ki tsandonis (Suplente ) ,  Geraldo Tadeu Lista
Gonçalo (Suplente), como membros eleitos pelos
servidores efetivos para comporem o Conselho
F isca l  do  BERTPREV.  Encer rados  os
procedimentos esta é a ata, f iel  dos trabalhos
realizados, que vai devidamente assinada pelos
membros da comissão de eleição, pelo presidente
do BERTPREV e pelos fiscais representantes do
Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de
Bertioga, acompanhada conjuntamente com o mapa
de apuração, listagem de votação dos votantes e
cédulas apuradas.

Bertioga, 30 de março de 2005.
MARCELO DOS SANTOS PEREIRA

ANTONIO CARLOS AUGUSTO DA SILVA
JOSÉ OLIMPIO DOS SANTOS

Comissão de Eleição
DOUGLAS DE SOUZA BISPO

ANTONIO ANÍSIO DOS SANTOS
Fiscais Representante do SSPMB

ENIO XAVIER
Presidente BERTPREV

RESUMO DO LEGISLATIVO
Na 8ª sessão ordinária de 2005,

realizada na última terça-feira (dia
29/03), foram apresentadas as

seguintes indicações:
- Fechamento ou aproveitamento da área
sob o viaduto Governador Franco
Montoro na Rodovia Rio Santos com a
Mogi-Bertioga;
-  Estudos para implantação, na rede
municipal de saúde, de tratamento
através da hidroterapia;
- cumprimento da Lei 9452/97, que
obriga as prefeituras a divulgar às
entidades empresariais, partidos
políticos e sindicatos municipais
informações sobre recursos recebidos

por órgãos e entidades federais;
- criação de Comissão de Assuntos Especiais
visando à implantação da Agenda 21 no
município;
- colocação de lombadas ou redutores de
velocidade nas proximidades do Colégio
Caiçara;
- serviços de drenagem no bairro Jardim
Albatroz II;
- criação do projeto Espaço Livre, prevenção
de HIV/Aids – DST
- iluminação pública na área de venda de
ostras, próximo ao Rio Itaguaré;
- policiamento na porta das escolas de ensino
médio;
- instalação de posto de saúde no jardim

Rio da Praia;
- colocação de redutores de velocidade na
rua Jorge Ferreira;
- programa de estruturação das trilhas
ecológicas do município;
- cumprimento, no município, da
determinação do Governo do Estado em
vender alimentos mais saudáveis nas
cantinas das escolas estaduais;

Os vereadores apresentaram, ainda:
- Moção de parabenização aos funcionários
do setor de trânsito da prefeitura;
- Pedido de Informação sobre convênio
da Prefeitura com Associação de Pais e
Mestres de Bertioga.

BERTPREVATOS OFICIAIS

LEGISLATIVO
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NOTÍCIAS DO EXECUTIVO

Inscrições
para Concurso
terminam na
terça-feira

Terminam na próxima
terça-feira, dia 5, as inscrições para
o concurso público que a
Prefeitura está realizando na área
da Educação.

No total, estão sendo
oferecidas 46 vagas para os cargos
de assistente de direção de escola,
coordenador pedagógico, diretor
de escola e supervisor de ensino,
com salário único para todas as
funções de R$ 1.654,24 e carga
horária de 40 horas semanais.

Além do salário-base,
quem tem diploma de curso
superior recebe uma gratificação
de 5% e, para aqueles que têm
pós-graduação, o benefício é de
mais 7% no salário. Os
funcionários recebem ainda vale-
refeição e vale-transporte.

As inscrições devem ser
feitas das 10 às 15 horas, no Paço
Municipal, que fica na Rua Luiz Pe-
reira de Campos, 901, Vila
Itapanhaú, ou ainda pelo site ofici-
al da Prefeitura, no endereço ele-
trônico www.bertioga.sp.gov.br.

Os interessados em se
inscrever devem apresentar o RG e
CPF e preencher um formulário para
posterior pagamento de taxa, que será
de R$ 82,84 para todos os cargos.

Para as funções de
assistente de direção e diretor de
escola, que oferecem 12 e 25 vagas,
respectivamente, os pré-requisitos
são ter licenciatura plena em
Pedagogia com habilitação em
Administração Escolar e experiência
de três anos. Já para o cargo de
coordenador pedagógico, que
disponibilizará seis vagas, o
candidato deve ter licenciatura plena
em Pedagogia e experiência de três
anos no Magistério.

E quem estiver
interessado em uma das três vagas
oferecidas para supervisor de
ensino também deve ter
licenciatura plena em Pedagogia
com habilitação em supervisão
escolar e experiência de cinco anos.

A data e local das provas
serão divulgados após o término
das inscrições no Boletim Oficial do
Município (BOM) e também na
página da Prefeitura na internet.

Veja as etnias que estarão presentes
à ‘V Festa Nacional do Índio’
Conheça um pouco mais

sobre as etnias que estarão
participando da V Festa Nacional
do Índio, que acontece entre 14 e
17 de abril, na praia da Enseada.

Assurini - Tocantis (Pará)
Localização : Terra Indígena Trocará,
a 24 quilômetros ao norte da sede do
Município de Tucuruí – Pará
População: 303 (em 2001)
Língua: Da família Tupi-Guarani

Não possuem uma
liderança específica ou definida pela
hereditariedade. As decisões são
tomadas por um conselho tribal, com
destaque para o curandeiro ou pajé.
O grupo desenvolve intensos rituais
religiosos.

Awá-Guajá – Maranhão
Localização: Maranhão
População: 230 em contato –
cerca de 30 sem contato (em 1999)
Língua: Da família Tupi-Guarani

Os Guajá se
autodenominam Awá (gente, ser
humano), além de outras
denominações. As origens desse
povo são obscuras, mas acredita-se
que os Guajá sejam originários do
baixo rios Gurupi, Guamá e Capim no
estado de Tocantins. Provavelmente
formavam junto aos Ka´apor, Tembé
e Guajajara (Tenetehara) um grupo
maior da família lingüística tupi-
guarani naquela região. Praticamente
não têm contato com os não-índios.

Bororo – Mato Grosso
Localização: Mato Grosso
População: Cerca de duas mil pessoas
Língua: Bororo (Tronco-
linguístico Macro-Jê)

Praticam os rituais da Furação
de Orelha e Lábios e o do Funeral e
realizam a Festa do Milho. Foram os
primeiros campeões dos Jogos dos
Povos Indígenas, em 96. Destacam-se
na confecção de artesanatos de
plumagem e pintura corporal.
Enawenê - Nawê - Mato Grosso

Localização: Aldeia próxima ao rio
Iquê, afluente do Juruena, no
noroeste do Mato Grosso
População: 320 (2000)
Língua: Da família Aruák

Vivem em uma única
aldeia, porém os rituais e cerimoniais
culturais ocupam outros pontos de
sua terra. Poucos entendem o

português. Praticam uma modalidade
esportiva com bola de látex, jogada
apenas com a cabeça. São muito
espiritualistas e acreditam que há um
outro tipo de vida após a morte.

Guarani – São Paulo
Localização: Mato Grosso, São Paulo,
Espírito Santo, Paraná, Santa Catarina,
Rio Grande do Sul, Rio de Janeiro e Pará
População: 27 mil pessoas
Língua: Da família Tupi-Guarani

Foi um dos primeiros povos
indígenas a ter contato com os
portugueses, sendo um dos mais
populosos no Brasil. Na Festa, são
representados pela comunidade da
Terra Indígena do Rio Silveira, localizada
entre Bertioga e São Sebastião.

Kanela – Maranhão
Localização:  Maranhão
População: 1.337 Ramkokamenkrá
(em 2001) e 458 Apanyekrá ( em 2000)
Língua: Timbira Oriental, da Família Jê

O grupo preservou a cultura.
Uma tradição Kanela é a Corrida com
Toras, em que participam os homens e
mulheres, considerados muito velozes.

Karajá – Tocantins
Localização: Ilha do Bananal, em
Tocantins
População: 2.500 pessoas
Língua: Karajá, origem lingüística
Macro-Jê

Uma característica entre os

Karajá é a diferenciação entre a fala das
mulheres e crianças e a dos homens, feita
através de alguns fonemas e expressões
específicas para cada gênero.

Kuikuro – Mato Grosso
Localização: Parque Indígena do
Xingu – Mato Grosso
População: Cerca de 450 (2002)
Língua: Da Família Karib (Carib)

Como os povos do Alto
Xingu, também realizam o Kuarup, ritual
em homenagem aos mortos. O plantio
da mandioca é uma das atividades mais
importantes. São excelentes nadadores
e constroem canoas.

Nambikwara – Mato Grosso
Localização: Oeste do Mato
Grosso e Rondônia
População: 1.145 (em 1999)
Língua: Nambikwara

Também chamados Povo das
Cinzas por dormirem à beira do fogo e
amanhecerem cobertos por uma mistura
de cinzas e areia. Falam vários dialetos e
têm traços culturais marcantes.

Paresi – Mato Grosso
Localização: Município de Tangará da
Serra, Chapada dos Parecis – Mato Grosso
População: Cerca de 1.300 pessoas
Língua: Aruák

O Xikunahity (futebol de
cabeça) só é praticado durante grandes
cerimônias. A bola utilizada nos jogos
é fabricada pelos Paresi, com a seiva

de mangabeira, um tipo de látex.
Pataxó – Bahia

Localização: Minas Gerais, Bahia
e Espírito Santo
População: Cerca de 6 mil pessoas
Língua: Português e tronco
lingüístico Macro-Jê

Ainda praticam a dança
tradicional chamada Toré. Apesar do
contato permanente com não-índios,
sempre procuraram resistir e hoje restam
poucas características indígenas.

Yawalapiti – Mato Grosso
Localização: Parque Indígena do
Xingu – Mato Grosso
População: 196
Língua: Da Família Aruák

São índios pequenos e
robustos, que vivem às margens de uma
grande lagoa, no Xingu. Têm o costume
de trocar utensílios com os Aweti, com
os quais também trocam mulheres.
Vivem da pesca, caça, coleta e roças.

Xavante – Mato Grosso
Localização : Mato Grosso
População: 7.100 pessoas
Língua: A´uwen, do tronco
lingüístico Macro-Jê

Muito de sua organização
social e cultural permanece ainda
intacta, como danças, cantos,
pinturas corporais, o Daporedzapu
(Furação de Orelha) e Uiwede
Wapraba (Corrida de Tora de Buriti).

Renata de Brito/PMB

Os Yawalapiti, do
Parque Indígena do

Xingu, no Mato
Grosso: beleza e cor

nas plumagens  e
pinturas corporais


